
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1340 / 2020 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de
Educação, Guerino Perius e a Secretária de Assistência Social, Maria das Dores Zocal Krug,
solicitando a distribuição, de forma emergencial, de kits Merenda, aos pais/responsáveis das
crianças das Escolas Públicas e Centros de Educação Infantil do Município, e que estão cadastradas
no programa Bolsa Família, enquanto a Rede Municipal estiver sem aula, por prevenção ao
covid-19.

 JUSTIFICATIVA
 
Por precaução, para que nossas crianças não ficassem expostas ao contágio, a aulas da Rede
Pública do Município foram suspensas. Destarte, essa iniciativa, de oferecer os Kits Merenda, visa
garantir a segurança alimentar das crianças de baixa renda matriculadas. Para elas, a merenda
escolar é a principal refeição do dia.
Vale, ainda, como uma forma de incentivo, para que esses familiares das crianças, os mantenham
dentro de casa.

 

   
Sala das Sessões, 30 de Março de 2020

Alline Krug Tontini
1º Secretário(a) - PSDB
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